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REPÚBLICA FEDERATIVA	 BRASIL'

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

PORTARIA N9 174, DE 27 DE
JANEIRO DE 1971

O Diretor-Geral . do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
usando da perrogativa que lhe conce-

de o parág'rafo único do artigo 18,
do Decreto n 9 64.242, de 21 de março
de 1969, resolve designar o Engenhei-

to Idalmo Mourão, Chefe dá Comis-
são Executiva da Ponte- Rio-Niteroi,
para, em nome; do Departamento Na-

cio-nal de Estradas de Rodagem, ser;
imitido na posse provisória das ações
da Consórcio Construtor Rio-Niterót,,1
S.A., conseqüente da medida judicia/ ;
intentada, por fôrça do Decreto....:(
n9 68.110, de 26 de janeiro de 1971. --
Eng9 Elizeu Resende, Diretor-Geral.:

nn•n./.1.

MINISTÉRIO IDA
AGRICULTURA

SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL

DO ABASTECIMENTO
PORTARIA SUPER 1 DE 20 DE

JANEIRO DE 1971
O Superintendente da Superinten-

dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso da competência atri-
buída peio Decreto n.° 60.450, do 13
de março de 1967, e

Considerando que, com o término
da entressafra, normalizou-se o abas-
tecimento de carne bovina e deriva-
dos aos grandes centros consumidores,
resolve:

Art. 1.° Revogar a Portaria SUPER
C, de 3 de setembro de 1970.

Art. 2.° Esta 'Portaria entrará em
vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União, revogadas as
disposições em contrário. Glaueo
Carvalho,

PORTARIAS SUNAB DE 19 DE
JANEIRO DE 1971

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso das atribuições
que lhe confere o art. 29 alíneas
a e i, -10 Regulamento sprovado peio
Decreto t. 51.620, de 13 de dezem-
bro de 1P62, resolve:

N° 20 -• Delegar Podêres ao Dele-
gado da SUNA)O no Estada de •piio
de Janeiro, Engenheira Leonata
Nunes de Andrade, para represen-
tá-lo no ato da assinatura do Con-
trato, de Locação do imóvel situado
na Av. Ernani do Amaral Peixoto,
507 - sobreloja, em Niterói, em que
figurará como locateria. a Superin-
tendência Nacional do Abastecimen-
to - SUNAB, e corno locadora a
Ordem dos Advogados do Brasil' -
Seção do ,Estado do Rio de Janeiro,
nos têrmos do Contrato constante do
Processo n° 11:926-70.	 ••

N° 21 - Delegar podêres à Dele-
gada da SUNAB no Estado do Ama-
zonas, Dra. Silvia Pucu de Stepha-
no, para apresenta-lo 'no ato da
assinatura do Contrato de Locação
do imóvel situado na Av. João
Coelho • 827-A, em Manaus, em que
figurará como locatária a Superin-
tendência Nacional do Abastecimen-
to - SUNAB, e como locador o

Sr. Valentim Normand°, nos tèrmos
do Contrato constante do Processo
n° 19.502-70. •

PORTARIAS SUNAB DE 19 DE
JANEIRO DE 1971

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso das atribuições
que lhe confere o art. item 11,
do Decreto n° 51.887, de 4 de abril
de 1963,. resolve: -

N° 22 -- Designar Gilberto Rodri-
gues Campbell Penna,, para exercer
os encargos de Assessor do Diretor
do Departamento de Abastecimento
e Serviços . .Essenciais (DEAB), • da
Secretaria Executiva desta Superin-
tendência, na vaga decorrente da
dispensa de Adalberto do Vale, atri-
buindo-lhe a gratificação prevista na
Resolução n° 155, de 12 de novem-
bro de 1964, alterada pela de IV 252,
de 17 -de fevereiro de 1966, ambas
do extinto Conselho Deliberativo
desta Autarquia, ficando, em conse-
qüência, dispensado dos de Assisten-
te da Divisão de Distribuição do
mesmo Departamento, para os quais
foi designado pela Portaria SUNAB
n° 635, de 21 de agôsto de 1970,
publicada	 no	 Diário Oficia/ da
União de 31 do mesmo mês e ano.

N° 23 - Designar Hugo Ferrario
Costa, para exercer os encargos de
Assistente da Divisão de Estudos e
Pesquisas da Delegacia desta Su-
perintendência no Estado de Per-
nambuco, navega decorrente da dis-
pensa de Ivanildo. Rodrigues Figuei-
redo, atribuindo-lhe a gratificação
prevista na Resolução n° 155, de
12 de novembro de 1964, do extinto
Conselho Deliberativo dêste Órgão,
alterada pela Portaria SUPER
n° 283 de 1 de abril de 1968.
, N° 24 -- Designar Aldyr Alves de

Oliveira, para exercer os encargos de
Diretor da Divisão de Estudos e Pes-
quisas da Delegacia desta Superin-
tendência no Estado do Espirito
Santo, na vaga decorrente da dispen-
sa de Damas° Serra de Almeida,

atribuindo-lhe a gratificação previs-
ta na Resolução r)..° 15, de 12 de no-
vembro de 1964, do extinto Conselho
Deliberativo dêste órgão, alterada
pela Portaria SUPER ir 283, de 1 de
abril de 1968.

PORTARIAS SUNAB DE 19 DE
JANEIRO DE 1971

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Lei
Delegada n.° 5, e tendo em vista o
disposto no Decreto n° 60.740, de
23 de maio de 1967, resolve:

N.° 25 - Aposentar por invalidez,
na forma do disposto no art. 176, item

combinado com o art. 178, item
III, da Lei n.° 1.711-52, Felipe Car-
doso de Moraes, Assistente de Admi-
nistração nível 14, matricula número
2.131.462, aproveitado na SUNAB
por fôrça dá art. 24 § 3° da Lei
Delegada ri.° 5, de 26 de setembro de
1962 - Proc. ne 231à0-70.

PORTARIAS SUNAB DE 19 DE
JANEIRO DE 1971

O Superintendente da Superinten
ciência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 1. 0, itin
do Decreto n° 51.887, de 4 de abril
de 1963, tendo em vista que a dis-
pensa do pessoal gratificado que ser-
via ao extinto Conselho Deliberativo
desta Superintendência não foi pro-
videnciada na época própria, resolve:

N° 26 - Dispensar, a partir de
1 de dezembro de 1968, Renato Sil-
veira - ficia1 de Administração,
nível 16, matricula n° 1.024.133, do
Quadro de Pessoal da extinta
COFAP, ora à disposição desta
SUNAB, dos encargos de Assessor do
Diretor do supracitado Conselho,
para os quais foi designado pela
Portaria SUPER n° 107, do 8 de
fevereiro de 1965, publicada no
Diário Oficial de 18 de fevereiro de
1965.

N° 27 - Dispensar, a Partir de
la de maio de 1958, Marly Freitas

Corrêa Leite - Oficial de Adminis-,
tração, nível 14, matricula número
2.115.956, do Quadro de Pessoal da
extinta COFAP, ora à disposição
desta SUNAB, dos encargos de Auxi-
liar de Gabinete da Secretaria do
supracitado Conselho, para os quais
foi designada pela Portaria SUPER
n° 900, de 10 de setembro de 1965,
publicada no Diário Oficia/ de 1 de
outubro de 1965.

No 23 Dispensar a partir de 16
de maio de 1968, Sylvia Grillo D'Elia
- Taquigrafa nivel 14, matrícula
n9 2.115.896, do Quadro de Pessoa/ da
extinta COF4P, ora à disposição desta
SUNAB, dos encargos de Auxiliar de
Gabinete da Secretaria do supracitado
Conselho, para or quais foi designada
pela Portaria SUPER n9 694, de 28 de
setembro de 1966, publicada no Diário
Oficial de 18-10‘66.

N9 29 - Dispensar a partir de 16 de
maio de 1968, Regina Barbara Si-
mciens da Silva - Taquigrafa nivel
14, matricula n9 2.131.881, do Quadro
de Pessoal da ext'nta COEAP, ora à,
disposição desta SUNAB, dos encar-
gos de Auxiliar de Gabinete da Secre-
taria do supracitado Conselho, para
os quais foi designada pela Portaria
SUPER n9 292, de 24-11-64, publicada
no Diário Oficial de 3-12-64.

N9 30 - Dispensar a partir de 1 9 de
janeiro de 1970, Walmir Alves de Oli-
veira -- Chefe de Portaria nivel ,3,
matricula n9 1.024.176, do Quadro de
Pessoal da extinta COFAP, ora à dis-
posição desta SUNAB, dos enca' gos
de Auxiliar do supracitado Conseho,
para os quais foi designado pela Por-
taria SUPER n9 401, de 15-12-64, pu-
blicada no Diário Oficial de 84-65.:

N9 31 - Dispensar a partir de 1 9 de
janeiro de 1970, Walter Rodrigues
Teixeira - Oficial de Administraeã.o
nível 16; matricula n9 1.024.168, do
Quadro de Pessoal da extinta COFAP,
ora à disposição desta SUNAB, dos
encargos de Chefe da Seção de Expe-
diente da Secretaria do supracitado
Conselho, para os quais foi designado
pela Portaria SUPER n 9 246, de 17 de
novembro de 1964, publicada no Diário
Oficial de 23-11-64.

N9 32 - Dispensar a partir de 1 9 de
janeiro de 1970, Edith Cabral da
Mota Silveira - Assistente de Admi-
nistração nível 16, matricula número
1.027.859, do Quadro de Pessoal da
extinta COFAP, ora à disposição desta
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Janeiro de 1971

1) O expediente das repartições
públicas, destinado à publicação„
será recebido na Seção de Comu-
nicações até às 17 horas. O aten-
dimento do público pela Seção de
Redação será de 12 às 18 horas.

2) Os originais para publicação,
devidamente autenticados, deverão
ser datilografados diretamente, em
espaço dois, em papel acetinado
ou apergaminhado, medindo 22x33
centímetros, sem emendas ou ra-
suras que dificultem a- sua com-
preensão, em especial quando con-
tiverem tabelas.

Serão admitidas cópias em tinta
p-ia e indelével, a critério do
D I .N .

3) As reclamações pertinentes
à matéria retr'buída, nos casos de
erro ou Omissão, serão encaminha-
li r!,3, por escrito, à Seção de Reda-
çi io até o quinto dia útil subse-
qüente à publicação.

4) As assinaturas serão toma-
das no D .1 .N. O transporte por
via aérea será contratado separa-
damente com a Delegacia da Em-
prêsa Brasileira de Correios e Te-
légrafos cm Brasília. Esta poderá
se encarregar também de encami-
nhar o pedido de assinatura ao
D .1 .N N. Neste caso, o assinante di-
rigirá ao D.I.N N. o•pedido de assi-
natura e o pagamento do valor
correspondente, na forma do item
seguinte.

5) A remessa de valõres para
a:sinatura, que será acompanhada
de esclarecimentos quanto á sua
aplicação, será feita sómente por

cheque ou vale postal, em favor
do Tesoureiro d Departamento de
Imprensa Naci nal. Quanto ao
contrato de porte aéreo, em favor
da Delegacia Re ional da Emprêsa
Brasileira de Co reios e Telégrafos
em Brasília.

6) No caso de porte aéreo para
localidade não servida por esse
meio de transporte, a Delegacia
Regional da Emprêsa Brasileira cre
Correios e Telégrafos em Brasília
se obriga a coar pletar o encami-
nhamento ao destinatário por
outras vias, independentemente de
acréscimo no preço.

7) A Delegabia Regional da
Emprêsa Brasile'ra de Correios e11
Telégrafos em rasília reserva-se
o direito de reaj cstar os seus pre-
ços, no caso de elevação de tarifas
comerciais aérea, mediante aviso-
prévio aos assinantes.

8) Os prazos da assinatura po-
derão ser semestral ou anual e se
iniciarão sempre no primeiro dia
útil do mês subseqüente. O pedido
de porte aéreo pOderá ser mensal,
semestral ou an al. O prazo das:
assinaturas para o Exterior é sà-
mente anual e ão haverá trans-
porte por via aérea.

9) A renovaçãC deverá ser so-
licitada com antecedência de 30
dias do vencimento da assinatura
e do porte aéreo. Vencidos, serão
suspensos independentemente de
aviso-prévio.	 '.

10) Para receberem os suple-
mentos às edições dos órgãos ofi-
ciais, os assinant3S deverão solici-
tá-los no ato da assinatura.

DEPARTAMENTO DE PAPrEnsa NACIONAL
DIRETOR-GERAL

ALBEIRTO Dil DRITTO PEREIRA

4

SUNAB, dos encargos de Auxiliar de
Gabinete da Secretaria do supracitado
Conselho, para os quais foi designada
pela Portaria SUPER n 9 289, de 24 de
novembro de 1964, publicada no Diário
Oscial de 3-12-64.

, Ns 33 Dispensar a' partir de 19 de
Janeiro de 1970, José Batista da Silva
- Oficial de Administração nivel 14,
matricula n9 1.027.970, do Quadro de
Pessoal da extinta COFAP, ora a dis-
posiçáo desta SUNAB, dos encargos
de Auxiliar de Gabinete da Secretaria
do supracitado Conselho, para os quais
foi designado pela Portaria SUPER
n9 '291, de 24-11-64, publicada no
Diário Ofiical de 3-12-64. - Glauco
Carvalho.

PORTARIA SUNAB DE 22 DE
JANEIRO DE 1971	 • ,

O Supcsantendente da Superinten-
dCacia Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso das atribuições que
lhe confere o aat. 1 9, item II, do
Decreto n9 51.887, de 4 de abri de
1953, resolve: •

N 9 38 - lornar sem efeito a Por-
ta SUNAB n9 7, de 8 de janeiro
de 1971, publicada no Diário O ticum
da União de 15-1-71, que designuu
Alberto José da Silva Filho, para exe:-
cer os encargos de Assistente da Di-
visão de Estudos e Pesquisas da Dele-
gacia desta Supeaintendência no Es-
tado do Pernambuco.

N9 39 - Designar Tissiano Barbosa,
para exercer os encargos de Chefe da
Seção de Serviços Gerais e Transpor-
tes da Divisão de Administração na
Delegacia desta Superintendência no
Estado de Alagoas, na vaga decorren-
te da dispensa de José Barreto Lopes,
atribuindo-lhe a gratificação prevista
na Resolução n9 155, de 12-11-64, do
extinto Conselho Deliberativo léste
bre,•ão. alterada pela Portaria SUPER
n9 283, de 19-4-68. - Glauco Car-
valho.

Pis :cesso SUNAB n° 1 755-70.
Firma: Bernardo Jaescoka.
Município: Cêrro Larso.
Estado: Rio Grande do Sul.

Homologação, nos termos da legis-
lação em vigor, da riov,), capacidade
de moagem de 2.840 kg/24 horas
para o moinho de trigo detentor do
Registro 110 7.721-59, de pronriedade
da emprêsa Bernardo Jaeschke, lo-
calizado no município de Cêrro Lar-
go - Estado do Rio Grande do Sal
e do conseqüente cancelamento do
Registro n° 10.059-55, cuja capaci-
dade .de moagem foi incorporada
para o Registro n° 7.72.-59, confor-
me despacho do dia 15 de janeiro
de 1971 do Sr. Diretor Substituto de
Departamento de Trigo.

Processos SUNAB núraeros 20.082
e 20.492-70.

Firma: Moinhos Cruzeiro do Sul
S.A.

Município: Canoas.
Estado: Rio Grande do Sul.
Homologaçào, nos têntres da legis-

lação em vigor, da nova capacidade
de moagem de 112.289/24 horas para
o moinho de trigo detentor do Re-
gistro n° 10.957-55, de propriedade
de emprêsa Moinhos Cruzeiro do
Sul S.A., local:zado no rilinicipio de
Canoas -- Estado do Ric Grande do
Sul e do conseqüente cancelamento
dos Registros Ws 7.794-33 e 465-51,
rujas capacidades de moigein foram
incorporadas à homologacla para c
Registro n9 10.957-55, conforme
despacho do dia 15 de janeiro de 1971
do Sr. Diretor Substitutc do Depar
tamento de Trigo.

Processo SUNAB -19.08C- 70
Retificação

Na publicação feita no Dida•io
Oficial de 27 de novembro de 1970,
Seção I, Parte II, à fls. 3.254, 2"
coluna, 19' linha," onde se lê:

"de Cia. Caturetê Indústria e
priedade de Moinho Popular

S.A. ...",
Leia-se:

"de Cia. Caturetê :"ndástria e
Comércio para Moinho Popular
S.A. ...",

INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA

AGRÁRIA'
PORTARIAS DE 25 DE JANEIRO

DE 1971
O Presidente do Instituto Nacional

de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, no uso das atribuições que
lhe confere o Decreto-lei n9 1.110, de
9 de julho de 1970, resolve:

N9 41 - Conceder dispensa a Pedro
Nogueira Neto, Motorista, Referência
6, Faixa C, regido pela CLT, da Fun
çao Gratificada de Chefe da Sacão
de Transportes da Delegacia Regiona
do extinto IBRA, no Estado de Ler-
nambuco.

N9 42 - Designar Zanoni Fortes
Dantas, Técnico em Cooperativismo,
Referência 11, Faixa A, região pela

TR:32111, LIAR1TI2
DIvtiumçXo N.0 827 - 2.• EolgXo

PREÇO: Cr$ 040

A VENDA:
Na Guanabara

Seção de Vendas : Avenid,
Rodrigues Alves n9 1

Agência I: - Ministério
da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo
Serviço de Reembólso Postal

Em Brasília
Na Sede do D .N.

	mem,

C.L.T., para exercer a Função Gra-
tificada, de Chefe da Seção de Trans-
portes da Delegacia Regional do exa
tinto IBRA, no Estado de Pernam-
buco.

O Presidente dc Instituto Nacional
ae Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, no uso das atribuições que
lhe conferem os arts. 29 e.59 (li 19
e 29 ) e 99 do Decreto-lei n9 1.110, de
9 de julho de 19"O, resolve:

N9 43 - Constitrir o servidor Moa-
cyr Macédo de Albuquerque, Advo-
gado, C-14, requ sitado, lotado no
Centro Estadual d Cadastro e Tribu-
tação de Fortaleza • ,E-12, Estado do
Ceará, seu procur dor com os poUres
da cláusula ad-ju icia, para fins de
representar esta A tarquia era Juizo.

O Presidente do l Instituto Nacional
ae Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, no uso das atribuições que
lhe confere o Decr to-lei n9 1.110, de
9 de julho de 1970, publicado no Piaria
Oficial de 10 do linesmo mês e ano,
resolve:

N9 44 - Exonerdr,-a pedido, a par-
tir de 19 de agósto de 1970, de acôrdo
com o .art. 75, iten: I, da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro e 1952, Maria José

d

Santiago Câmara, o Cargo de Nivel
'1, da Classe Singular de Professor

Permanente do Qu dro de Pessoa l do
Auxiliar de Ensino Primário, da Parte

extinto Instituto Nacional da Desen-
volvimento Agráfio - José Francisco
de Moura Cavalcailti.

PORTARIA DE 1 DE JANEIRO
DE 971	 ill

O Presidente do Instituto Nacional
ue Colonização e_forma Agrária -
INCRA, no uso d s
lhe confere o Decr to-lei n 9 1.110, de

T
atribuições que

9 de julho de 1970, resolve:
N9 35 - Dispensar, a pedido, José

Fernandes' Monteiro' Júnior, da função
gratificada . símbolo FG-1, de• Chefe
na Assistência Gera do Centro Esta-
dual de Cadastro e Tributação da
Guanabara - DC -31, para a qual
foi designado pela portaria n9 100, de
12-2-70. - José Francisco de Moura
Cavalcanti.

n



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E_ CULTURA

o referido servidor possui horário
compatível, ou seja, diariamente, das
15 às 19 horas, podendo, por conse-
guinte, exercer as funções de magis-
tério na Faculdade de Medicina da
UFF, conforme horário que se se-
gue:	 -

Diariamente, das 8 às 12 horas, e
Isto posto, esta Comissão julga

eadstir correlação e compatibilidade
de horários entre o cargo de Médico
do Instituto Nacional de Previdência
Social e o de Professor-Aseistente do
Departamento de Cirurgia Geral da
Faculdade de Medicina da UFF -
Salomão Kaiser, Presidente. -- Jairo
Pombo do" Amaral - Edgard Alves
Costa.

de 13,30 às 18,30 horas e na sexta-
feira de 13,30 às 17,30 horas, apre-
sentam compatibilidade de horários
nos cargos aeumulados.

Concluimos que há correlação de
matéria e compatibilidade de horá-
rios nos cargos acme-Jurados pelo Au-

xiliar de Ensino Josá Geraldo Ver-
getti de Siqueira.
-Maceió, 5de janeiro de 1971.. -

Jósé Medeiros, Presidente --- José
Pimentel de Amorim, Membro da
Comissão. •

UNIVERSIDADE
FEDERAL DA BAHIA

PORTARIAS DE 19 DE DEZM/IBRO
DE 1970

AVISO AS REPARTIÇÕES
PCBLICAS

O Departamento de Impren-
sa Nacional avisa às Reriarti-
.ções Públicas em geral que
deverão providenciar a refor-
ma das assinaturas dos ór-
gãos oficiais até o dia 30 de
abril, a fim de evitar-o cance-
lamento da remessa a partir
daquela data. •

O registro de assinatura no-
va, ou de renovaçãe, 0-4, feito
contra a apresentação dó em-•
penho da despesa respectiva.

A renovação do contrato de
•porte aéreo deverá ser soli-
citada, com antece,dênéia
trinta 'dias do vencifiiento,..à

.Delegacia Regional da Empre-
sa Brasileira de Correios e Te-
légrafos, em Brasília,

ESCOLA TÉCNICA FEDERAL
DO PARANÁ
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o funcionário do Banco do Brasil S. A..
titular da letra "F" em diante, exerci.
cargo de natureza técnico-científica.

Além do mais, destaque-se ness
particular, que a extinta' C.A.C.
processo n9 3.340-65 (Diário Oficia
da União de 13-9-66) ressaltou a re-
levância das tarefas e encargos come-
tidos a MU escriturário letra "21", as
fixar as seguintes diretrizes:

"6. Verifica-se, dêsse modo, s(
serem cometidos tarefas ou CIL -

cargos do maior relevância e com-
plexidade aos Escriturários da le-
tra "F” em diante, e cremos que
isto poderá continuar a servir &

s,critério básico inicial..." (Grif
nosso).

"7. Ora, conforme já- tivemos
óportunidade de acentuar (Pro-
cesso n9 6.221, de 1962, picirie
Oficial de 23 de outubro de 1962)
são as • atribuições- cometidas tu;
Escriturário do Banco do Brasi:
8. A. que emprestam ao cargo as
características para a conceitua-
ção de cargo ou função de natu--
reza técnica ou científica". (Grifo
nosso) .

PORTARIA N° 3 DE 6 DE JANEIRO
DE 1971

O Diretor da Escola Técnica Fe-
deral do Paraná, no use. de suas
atribuições, considerando a Tabela
de Genrersicação pela Representação
de Gabinete aprovada pelo Excelen-
tíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica, publicada no Diário Oficial de

24-5-67, considerando o Decreto ....
64.238 de 20-3-69 e 66.597 de 20-5-70
e tendo em vista o afastamento do
Sr. Carlos Simas, resolve

Designar Lauro de Oliveira Motta,
para desempenhar as funções de
"Auxiliar" para assuntos de supervi-
são e chefia da limpeza, guarda e
conservação da Escola, mediante
Gratificação de Represeataçáo de
Gabinete no valor de Cr$ 300,00,
acrescida de 90%, tendo em vista
tratar-se de pessoa sem vinculo com
o serviço público, a partir de 4-1-71
a 30-4-71. - Ricardo Luis Knese-
beck.

Departamento de Administração
PORTARIA N° 4 DE 14 DE

JANEIRO DE 1971
O Diretor em exercício do Depare

tamento de Administração Geral • da
Universidade Federal ealurninense,

no uso de suas atribuições legais. -e
por' uele,sçao de compezencia do
Magnifico Reitor, conforme Porta-
ria ra' 271,. de 14 de. maio de 1968,
publicada no Diário Oficial de 29 de
maio de -1968, 'resolve

Aposentar, de acôrdo coai o art.
53, item III, § 2a. da Lei n° 4.881-A,
de 6 de dezembro de 1965, combina-
do com os artigos 101, item I e 102,
item I, alínea b, da Emenda Cons-
titucional - n° 1, de 30 de outubro de
1969, Pedro Ribeiro da Bilva, matri-
cula n° 2.038.491, no cargo de Pro-
fessor Adjunto, código ECL502.22. da
Faculdade de. Odontologia, do Cen-
tro de Ciências Médicas, do Quadro
único de Pessoal desta Universida,-
de. - B. Eurico Madeira.

UNIVERSIDADE
FEDERAL DE • ALAGOAS

'Processo n° 958-70
Assunto: Acumulação de Cargos -e-

Auxiliar de Ensino da disciplina de
"Parasitologia" da Universidade Fe-
deral de Alagoas e Médico Sanitaris-
ta do Ministério . da Saúde.

Interessado: José Geraldo Vergetti
de Siqueira .

Parecer
Designados para componentes da

Comissão ificumbida de examinar á
.situação funcional do Auxiliar
Ensino José Geraldo Vergetti de Si-
queira, na forma do Art 26 ria Lei
nv 4.881-A,. de 61-12-65, e após acura-
do exame do Processo em lide, in-
formamos:

a) a disciplina a que se destina o
postulante é Parasitologia fui Insti-
tuto de Ciências Biológicas, e suas
atividades anteriores é atuais apre-
sentam nítida correlação, levando-se
em conta que o mesmo foi Médico
lotado no Departamento Nacional de
Endemias Rurais, em Sergipe, onde
executou trabalhos em 16 (dezesseis)
municípios, e, posteriormente, che-
fiou setor em Palmeira dos Indics,
responsável por trabalhos profiláti-
cos de peste bubônica, Leistimaniose
cutâneo-mucosa, bouba, tracoma e
poliverminose;

b) os horários apresentados pelo
peticionário de 30 (trinta) horas se-
manais, de 7 às 13, diariamente, co-
mo ocupante, da cargo de Médico' Sa-
nitarista, lotado na Silperintendên-
cia de Campanhas de saúde Públi-
ca; e sua função no j.C.B.. como
Auxiliar de Ensino dá disciplina de
Para.dtologia. no desempenhe de 24
horas semanais, distribuídas em ho-
rário específico de 2' a 5' leira ' -

O Reitor da Universidade Federal
da Bahia, no.uso das atribuições que
lhe confere o art. 40, inciso VI, do
Estatuto da mesma Universidade, se.
solve:

N9 773 - Nomear, de aciirdo com
o art. 15, da Lei n9 5.539, de 27-11-68,
combinado com o art. 12, inciso II 'da
Lei n9 1.711-52, Miguel Faseio dos
Santos Filho para exercer o cargo de
Professor Assistente, EC-503.20, em
vaga decorrente da exoneração de
Joaquim Batista Neves.

N9 757 - Nomear; de acôrdo com
o art. 15 da Lei n9 5.539, de 27-11-63,
combinado com o art. 12, inciso II,
da Lei n9 1.711-52, Nadja Maria Mota
Valverde para exercer o cargo de Pro-
fessor Assistente, EC-503-20, em vaga
decorrente do falecimento de Maria
José Couto Sampaio. -

N9 758 - Nomear, de acôrdo com o
art. 15, da Lei n9 5.539, de 27-11-68,
combinado com o art. 12, inciso II,
da Lei n9 1.711-52, Tânia Mascare-
nhas Tavares para exercer o cargo de
Professor Assistente - EC.503-20, em
vaga decorrente dá exoneração de
Maria Constança Vilas Boas.

N9 759 - Nomear, de acôrdo GOITI o
art. 15, da Lei n9 5.539, de 27-11-68
combinado com o art. 12, inciso II, da
Lei n9 1.711-52, Pedro Sarno para
exercer o cargo de Professor Assis-
tente, EC-503-20, em vaga decorrente
da agregação de Rubens Brasil Soa-
res.

N9 760 - Nomear, de acôrdo com
o art. 15, da Lei n9 5.539, de 27-11-68,
combinado com o art. 12, inciso II da
Lei n9 1.711-52, Arizete Rosa Fér Fa-
rias para exercer o cargo de Profes-
sor Assistente, EC-503.20, em, vaga
decorrente da exoneração de José
Simões e Silva Júnior. - Roberto
Figueira Santos.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE JUIZ DE FORA

Faculdade de Ciências
Econômicas
n9 355-67, de 31 tile agôsto

Por outro lado, cumpre-nos ressal-
tar que o Professor Pedro Barbosa
passou, depois da reestruturaçao
Universidade, a responder pelas disci-
plinas Moeda e Bancos e II, essa
modificação proveio da reformulação
do programa anterior, mas os dois, em
conjunto, ccinstituem uni todo indivi-
sível que só se diferencia porque a
segunda parte representa um conteú-
do de natureza nitidamente profissio-
nal.

Como se vê do processo, o programa
das duas disciplinas trata apenas de
assuntos ligados a: origem da moeda;
espécies e tipos de moeda; órgãos
criadores da moeda; fenômenos con-
seqüentes do bom ou mau uso da
moeda, etc. Tudo isso é matéria per.
tinente a Bancos, e êle, como funcio-
nário categorizado do Banco do Brasil
S. A, é a pessoa mais indicada para
ensinar aos futuros economistas tudo
sôbre a moeda e as conseqüências de
seu uso pela economia.

Indiscutível é, a nosso ver, a cor-
relação que guarda o cargo que êle
exerce no Banco do Brasil S: A. para
com o de Professor de Moeda e San-
cos nesta. Faculdade.

No que tange à compatibilidade ho-
rária, há dois documentos que falam
do horário por êle cumprido nos dois
setores de trabalho; sendo que no
Banco do Brasil S. A. o horário é:
de segunda à sexta-feira, compreen-
dido entre 12 e 18 horas; na Facul-
dade de Economia, consoante o ,ttes-
tado de fls. 2-1, presta serviços ^le 7
às 9 horas, de segunda à sexta feira
e, de 8 às 10 horas, no sábado. A e,orn-
provação irretorquivel da compatibili-
dade de horários torna perfeitamente
lícita a acumulação dos cargos.

Assim é que entendemos le gal e
lícita, quanto aos aspectos sujeitos à
nossa apreciação, a acumulabilidade
de ambos os cargos.

Anexo: Programa da disciplina.
Juiz de Fora, 12 de janeiro de 1971.

-- José Martins Eiterer, Relator. -
Mário Nogueira Painvlona Córte Srml,
Presidente. - Virgílio de Assis Pe-
reira da Silva Júnior.Processo

de 1970.
Pedro Barbosa -

acumulação de cargos.
Parecer

Em o presente processo a Reitoria
solicita nosso parecer quanto à corre-
lação de matérias e compatibilidade
horária na acumulação de cargo em
que Incide o Professor Pedro Barbosa,
que, ocupa as funções de escriturário
letra "P" do Banco do Brasil S. A.,
Agência de Jup de Fora e professor

Referente a

titular de Moeda e Bancos na Facul -1 Lei n 9 1.711, de 28 de outubro de-1952,
dade de Economia da Universidade) aposentar a servidora Amália Paraíso
Federal de Juiz de Fora. 	 Mendonça Filha, no cargo de Auxiliar

de Enfermagem, P-1.701-15 . C, do
No que tange à correlação de ma- Quadro Único de Pessoal da UFMG,

téria, verifica-se, à luz do processo, lotado na Faculdade de Medicina, en-n
5.05 é inequívoca a conclusão de que proventos equivalentes aos vencirnen-

UNW P FIR I nAPF FrIlFRAL
DE MINAS GERAIS

PORTARIA N9 35, DE 19 DE
JANEIRO DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
de Minas Gerais, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 9 9, alíneaa, cio
Decreto n9 59.676, de 6 de dezembro
de 1966, resolve, nos têrmos dos ar-
tigos 176, item III, e 178, item III, da

UNIVERSIDADE
FEDERAL FLUMINE,NSE
PORTARIA N° 11 DE 8 DE

JANEIRO DE 1971
O Reitor da Universidade Federa\

Fluminense, no uso de suas atribua
tões legais e estatutárias, resolve

Dispelasar Diogo Monteiro da 1-ao-
cha e Silva, das atribuições de Ope-
rador de Máquina Eletrônica, da Ta-
bela de Pessoal Técnico Especialista
Temporário, que vem exercendo nes-
ta Universidade. - Jorge Emma-
nuel Ferreira Barbosa.

Processo n° 9481-70
Interessado: José Luiz Guarin
Assunto: Correlação de rnatérias e

compatibilidade de horários.
Parecer

Coube à Comissão designada pela
Portaria n° 849, de 14-9-70, julgar a
correlação de matérias (acumulação
de cargos) entre o cargo de Médico
do Instituto Nacional de Previdên-
cia Social e o de Professor-Assisten-

• te do Departamento de Cirurgia Ge-
ral da Faculdade de Medicina desta
Universidade, bem como a compati-
bilidade de horários dos cargos
cumulativos, nos têrmos ' do art. 99,•
item III, 1 1° da .Constituição da
República Federativa do Brasil.

Sendo o Senhor ,José L uiz Guari-
no, Médico, e lecionando matéria re-
lacionada com as necessidades espe-
cíficas de sua profissão, a correlação
torna-se evidente.

Por outro lado, na declaração for-
necida pelo INPS à fls, consta que
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xsrmseleramermt.wheemeaxselaem. 	 - -

tos integaris do cargo, nos têrmes
13r*. 102, item I, alínea b da Emenda
Cmistitucional n9 1, de 17 de outubro
de '1969, de acôrdo com o laudo n 9 29,
dc seeviço de Biometria Médica da
FFMG, datado de 16 de junho de
1970.

PORTARIA N9 37, DE 19 DE
JANEIRO DE 1071

O Reitor da Universidade Federal
de Minas Gerais, no uso de suas atri-
buições, resolve

• Promover:
No Quadro "único do Pessoal —

Parte Permanente:
De acOrdo com os arts. 29 e 33 da

Lei n9 3.'780, de 12 de julho de 1960
combinados com o disposto no De-
creto n9 53.480, de 23 de janeiro de
1964,

I -- a partir de 30 de setembro .2.e
1997:

Por Merecimento,
aci Série de Classes: Bombeiro Hi-

dráulico, A . 1.201 :
1) Hugo Mattielo
2) Roque de Almeida
3) Wilson Ferreira, todos da classe

A, nível 8, para a classe B, nível 9,
em vagas criadas pelo Decreto nú-
mero 60.938, de 4 de julho de 1967.

Por Antiguidade,
1) Rubens Alves de Carvalho, da

classe A, nível 8, para a classe B,
nivel 9, em vaga criada pelo Decreto
nv 60.938, de 4 de julho de 1967. —
1...arcello de Vasconeellos Coelho.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DL RIO GRANDE DO NORTE
POR fARIAS DE 31 DE DEZEMBRO

DE 1970
O Vice-Reitor em exercicio da Uni-

•versidade do Rio rande do Noite, no
uso de suas atribuiçOes legais e esta.-
eme ries, teimo em visa as conclusões
d. cernesseo de 1-romoção desta Um-
versidade, resolve:

No' 280 -- Promover os funcioneidos
relacionados em frente, do Quadro
Uoico do Pessoal — Parte Perma-
nente — desta Universidade, de ;Icor-
ch cum o disposto no titulo lI, capi-
tulo III, da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952 e no capitulo VII da
Lei n. a.s80, de 12 de julho de 1960,
reeuramentaaos pelo Decreto numero
53480, de 23 de janeiro de 1964, alte-
rado pele Decreto re s 58.564, de le
no junho de 1966, combinado com o
Decreto n.° 60.611, de 24 de abril cie

ANL2e0 DA PORTARIA N . 280, DE
31 DE DEZEMBRO DE 1970

A Contar de 31 de dezembro de
1970, em vagas decorrentes de criação
pelo Decreto n9 58.81b, de 14 de pele°
de 1966, retificado pelos Decretos nú-
meros 66.991, de 12 de julho de 1967,

teo, de 14 ue ju:ho de 1968. 65.251,
de 30 de setembro de 1969, 66.030 de
31 de dezembro de 1969 e 67.438, de
23 de outubro de 1£70. 	 s

I — Na'-série de classes de Mecânico
de Aparelhos e Instrumentos, código
A. 1.303 .

a) Por Merecimento:
1 — Sinval Lima de Oliveira, n9 376.
II — Na série de classes de Dese-

nhista, código P-1.001.
Da classe B, nível 14, para a classe

C, nível 16.
a) Por Merecimento:

1 — Nilton Matos de Miranda, nú-
mero 529, em vaga decorrente da exo-
neração de Carlos Alberto Morena
Campos, n9 373 em 15-5-70.

N9 283 — Promover os funcionários
relacionados em frente, do Quadro
tinico do Pessoal — Parte Perma-

nente — desta -Universidade, de mit/ri-
do com o disposto no titulo II, capí-
tulo II, da eí n9 1.71, de 28 de
outubro de 1952 e no capítulo VII da
Lei n9 3.730, de 12 de julho de 1)50,
regulamentados pelo Decreto número
53.480, de 23 de janeiro de 1964, alte-
rado pelo Decreto na 58.a64, de 1.° de
junho de 1966, combinado com o De-
creto n9 C0.6re de 24 de abril de 1£67.
ANEXO DA PORTARIA N 9 283, DE

31 DE DEZEMBRO DE 1970
A contar de 31 de marçó de 1067,

em vagas decorrentes da criação pelo
Decreto n9 58.815, de 14 de julho clè
1996, retificadns pelos Decretos de
n9 60.991, de 12 de julho de 1967,
62.856, de 14 de julho de 1968, 65.251
de 30 de setembro de 1839, 66.030, de
31 de dezembro de )969 e 67.438, de
23 de outubro de 1270.

I — Na série de classes de Partem,
código P. 1.702

Da classe A, nível 11, rara a classe
B, nível 13.

a) Por Merecimento •
1 — Dinalva Brito de I ima, n9 799.
2 — Enoy Gomes de Scuza, n9 312.
3 — Maria Borges da Silva, n9 134.

b) Por Antiguidade
1. — América de Queiroz Lima aos

Santos, n9 30. -- Oito de Brito
Guerra.

Processos:
N9 4.838-70

Leal.
ISI Ç' 13.030-70

de Melo.
N9 13.031-70

buquerque.
Licita a acumulação de cargos exer-

cida pelos interessidios, havendo com-
patibilidade de le rarios o correlação
de matérias.

Parecer
A comissão instituída pala Portaria

a9 260, de 25.11,70 do ralaanífico Rei;
ter da Univerereane Feaeral do Rio
Grande dr Norte para emitir Parecer
sôbre acumulae sea de cargas das Pro-
fessores Luiz Jerge Coelho Leal, Ge-
raldo José Leite de Melo a José Joe-
cir ae Albuquerque reunida às 10,00
horas do aia 8 de aezembro de 1970 .1ria
Sala do Departateento cie Transpor-
tes da Escola do Engenhaisa pariá'
apreciar o asseri, o. convocou os Pro-
fe.ssores acima anel-miados e, após ou-
vi-1es pessoalmente, soircitcu de cada
um. unia Dechuaçieo aos orgaos pú-
blicos ande os ne ames trabalham, na
qual figurassem 'XLIS horailus eletivos
e obrigatórias-.

Em seguida susperideu a reunião,
marcando a entreaa nas Declarações
para o próximo aia 15 do dezembro
ce 1970 e bem aesim, nova reunião.

Recebidas as Drierarações, e também
uma outra que foi soirertada pelo Pre-
Aciente da Comi...ao à Beeeetaria da
Escola de Engennalia demonstrando
ris oorários a que os seraidores em
teia estão subormaiactos, a Comissão,
apae comparar es horários e funções
exercidas pelos Profeesores em causa
verificou que as aeumulaçaes de car-
gos e funções carecentes aio as pre-
vietas em Lei porém que os horários
são perfeitamente compatíveis, como
também são correlatos o cargo que o
Pref. Luiz Jorge Coelho Leal exerce
ao DER-RN e as crisciplires que Os
dois outros Profeeseres lecionam na
iescsola Técnica Federal do Rio Gran-
de do Norte com as disciplinas que
lecionam aqui na Escola de Engenha-
ria.

Face a esta conclusão, deduziu a
Comissão que os 3 (três) Professõres
estio enquadrados no Artesa 99, itens
1 e II e § 19 da Constituição Federal
e por êle amparados, sugerindo dal o
arquivamento dos processos. 	 •

reste é o parecer salivo melhor juí-
zo.

Natal, 17 de dezembro do 1970. —
Adrian° Duarte . Vidal Silva, Presiden-
te — Fernando Cysneiros — Verdi
Dantas Nóbrega.

Processo n9 5.295-69
Deteressacloe Nilson Murilo Pinto
Licita a acumulação dos cargos de

Professor Assistente da Faculdade de
Odontologia da UFRN e Cirurgião-
Dentista da SUDEPE-RN

. Parecer
Nilson Murilo Pinto declara, em 27

•de maio de 1e69, em decumeneo cons-
tante aeste Processo, que é proreesor
eissestente da Faculdade de Odontolo-
gia ria Universivade Federal do Rio
Grarate do Noite e que é Cirurgiao-
Dentista na Superintendência do De-
senealeimento na Pesca. Declara "no
ineerne uccumento o horário cie Ca-
baba mie cumpre nas duas reparti-
ções, e insere um 'exemplar cio progra-
ma ta Cimeira oe Protese Dentaria,
alua:erra que leciona na Faculdade
de eiuentolegia. No mesmo dceumen-
to Cbá.l., contreas declarações de au-
toreSeacs ceie comprovam as afirma-
çõee cio interessado.

O exame eia sub.stáncia do programa
eeadelea ue Prótese Dentaria, eme

o Mia cessado leciona na Faculaaue ae
Odencoloeia moritia uma eompatibi-
liciaue clara com o exercício da Cli-
nica Onentológ.ca em qualquer . das
suas moualmacies.

O isem III do Art. 99 da Constitui-
ção aa Repfmlica Federativa do Brasil,
de 17 de outubro de 1969, é claro na
legitimidaere da acumulação dos car-
gos ocupa-aos pelo interessado, uma
vez que um neles é de magistério (Pro-
fessrr Assistente) e o outro é técnico
(Cirurgião-Dentista) .

• A análise do Prccesso, com os sub-
sídios relacionados, leva-nos a emitir
o seguinte Parecer:

Nilson Murilo Pinto acumula legal-
mente os cargos de Professor Assis-
tente, da Faculdade de Odontologia
da Universiciade do Rio Grande do
Norte e de Cirurgião-Dentista da Su-
perintendência do Desenvolvimento da
Pesca, em virtude de estar caracteri-
Za,C3E a correlação de, matérias e de
havei compatibilidade nos horarios de
funcionamento do interessado nos dois
cargos, de conformidade com o per-
mitido no item III do Art. 99 da Cons-
tituição da República Federativa elo
Brasil e de ac5rdo com c exigido no
Parágrafo 1 9 do Artigo citado.

Em Natal, 23 de dezembro de 1970.
— Antonio Pipolo, Presidente — Ro-
salvo Pinheiro Gaivão — Joaquim
(éuilherme.

Processo n9 5.224-69
Interessado: Melquíades Januário de

Sousa
Licita a acumulação cies cargos

Professor Titular da Faculdade de
Odontaloaia da UFRN e Cirurgião-
Dentista da Base Aérea de Natal

Parecer
IvIelquíacles Januário de Souza de-

clara, a 12 de maio de 1969, que é
Professor Titular da Faculdade de
Oduntclogia da Universidade Federai
do Rio Granae do Norte e que é, ao
mesmo tempo, Cirurgião-Dentista, Có-
digo 1C-901.20A, do Ministério da
Aeronautica lotado na Base Aerea de
Natal. Declara no mesmo documento,
às fls. deste Processo, o horário de
tra calho que cumpre nas duas repar-
tições, e insere uma cópia do progra-
ma da disciplina que leciona na Fa-
culaacie de Odontaogia. As declara-
aóer de cargo, bem como os horários
de trabalho, indicados são comprova-
dos pelas declaraçoes que constam do
Prceesso em causa, do Chefe do Pes-
soal Civil da Base Aérea de Natal e
do Diretor da Faculdade de Odonto-
logia da Universidade Federal do Rio
Grande do Norte.

análise do programa da discipli-
na de Dentística Operatória, que o
interessado leciona na Faculdade de
Odontologia, .mostra uma conceitua-
ção não só compatível mas até ne-
cessária a quem exerce a Clínica 0-
r/ontológica em qualquer das suaSS nu-
ances •

O item ID. do Art. 99 da Constitui-
'çâo Federativa do Brasil, de 17 de

outubro de 1969, 4 claro na legitimi-
dade da acumulaç o legal de um car-
go de magistério emir outro técnico
ou científico, quando, de conformida-
ae cem o. Parágrafo 1 9 do Artigo cita-
do houver correlação de matérias e
compatibilidade de horários.

A luz da anális do Processo e doa
substaios rciacion dos somos de Pa-
recei que:

Melquiades Januário de Souza
acumula legalmente os cargos de Pro-
fessor Titular da Faculdade de Odon-
tologia da Univer idade Federal do
Rio Grande do N rte (magistério) a
de Cirurgião Den ista, Código 	
TC-901.20A, da Bgcae Aérea de Natal
(técnico), em virtúde de estarem ca-
lacterizadas a correlação existente en-
tre os dois cargos e a compatibili.'
dado dos horários de funcionamento
usa duas tarefas.

Em Natal, 22 de dezembro de 1970.
— •Antonio Pzpolo, Presidente -- Ro-
saci rc Pinheiro Gilvão — Joaquim
(aurtherme.

Piccesso n9 5.640-69
Interessado: Net cn João da Silva
Licita a acumuk çao dos cargos de

Proiesser Assistant, da Faculdade de'
Odontologia da U RN e Dentista da
Esccla Técnica Perderal do Rio Gran-
de do Norte.

Parecer
Nelson João da 3ilva declara, a 12

.ie junho de 1969, em documentos de
tas. ctéste Prccessc que é Professor
Assistente da Facu dade de Odontolo-
gia da Universidade Federai dc Rio
Grande do Norte e que ocupa o cargo
de Dentsta na Eecola Técnica • Fe-
cierai do Rio Gra 'cie do Norte. De.
Mara ainda no (n smo documento o
horário de trabalh que cumpre' noa
doas estabelecimen os e insere um
exemplar do programa de Prótese
Dentária disciplin à qual está vin-
culado na Faculda e de Odontologia.
Tais declarações sã comprovadas por
documentes eonstan es do mesmo Pro-
cesso, firmadas po quem de direito
pertencentes às duas repartiçoes

Verifica-se, pelo exame da - mate-
eia constante do meei:mama de Protee
se Deni aria a cor /ação de matérias,
legitimando o exer rei° do ensino de

c,

Prótese Dentária m o exercício da
Clínicu Odentológrca.
i A Constituição da Republica Fe-
derativa do Berieil pelo item III do
Art. 99 é clara o permissibiliciacie
da acemulaçao de m cargo de ma-
gistériu com um oure técnico, que é
o caso porm.anto cldstem correlação,
de matérias e compa iibilidade de ho-
rários caia.' exige o Parágrafo 19 do
Artigo 99 citado.

O Processo e es s cosida). relaciona.,
dos permi:em-nos mitir o „seguinte
Parecer

Nelson João da ilva acumula le-
galmente os cargos de Professor As-
sistente da Faculdade de Odontologia
da Universidade Feri ral do Rio Gran-
de de Norte e de 1entista cia Escola
Técnica Federal do Rio Grande do
Norte, em virtude e haver correta,-
çao entre as macer as dos dois cara

, ges e de existir coineatibilidade doi;
borrados de funcienamento das duas
tareias.

Em Nata:, 23 de 'ezembro de 1970.'
— Antonio Pipolo, presidente — Ru-
salve Pinheiro Galeão — Joaqurn
Guilherme.

Processo n9 12.9911-70
Interessado: Caries' Augusto	 de

Lima a acumuraç ai dos cargos de
Cirargião-Dentista ( ivil) da Policia
Militar do Rio Grande do Norte c
Auxiliar de Ensino ia Faculdade ria
Odontologia da UFR .

Parecer
Carlos Augusto de Lima declara, no

dia 12 de abril de, 19170 em documen-
to ce fls. 1 dêste Pr cesso. que .é Ci-
rurgião-Dentista civi , da Polícia Mi-
litar do Rio Grande do Norte e que
.ii Auxiliar de Ensine da Universidade
Federal do Rio Grande do Norte. De- .
alara, no mesma clocúmento, o hora- •

— Luiz Jsrge Coe::ho

-- Geraldo José Leite

José Joacir de Al-

1\1
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rio de trabalho que cumpre ,nas duas
repartições, e anexa uma cópia do
programa da Disciplina de Dentistica
Operatória e, qual está ligado dentro
do Departamento de Prótese da Fa-
culdade de Odontologia ca Universi-
dade Federal do Rio Grame do Nor
te. A declaração de cargo e de ho-
rano concernente á Policia Militar ao
Rio Grande do Norte é comprovada
com o documento de ,f1s. deste Pro-
cesso., assinaao por José de Anchieta
Ferreira aa Silva, respondendo pelo

' Diretor de Saúde do estabelecimento,
e dataaa de 15 de dezembro de 1910.
A aeclaração de cargo e de horário
que se relaciona com a Faculdade de
Odontologia é comprovada pela in-
formação de fls; 2 dêste Processo; de
21 de aezembro de 1970, assinacia por
Grudem C. Barreto, Chefe de Secre-
taria da Faculaade de Odontologia,
com uma ciivergéncia de horario de
ttasiaino que não viria, de tão insig-
nnicante, a prejudicar as declaraçées
do interessado.

•O exame cia substância do programa
de Dentistica Operatória, disciplina
con, a qual se vincula o interessado
na Vacuidade de Odontologia, mostra
Sua clara correlação com o exercício
da Clínica Odontológlca. 	 •

O item III do Art. 99 da Consti-
tuição da República Federativa do
Brasil, de 17 de outubro de 1969, le-
gitima a acumulação de um cargo do
magistério com um ' outro técnico ou
científico, na hipótese _ do ressalvado
peic Parágrafo 1 9 do Artigo citado,
Isto é, quando houver correlação de
matérias e compatibilidade de horá-
rios.

A análise do Processo e dos do-
eumentos relacionados, assima como cráli
subsídios disponíveis, leva-nos a emi-
tir e seguinte Parecer:

Carlos Augusto de Lima acumula
legalmente os cargos de Cirurgião-
Dentista (civil) da Policia Militar do
Rio Grande do Norte e de Auxiliar
de Ensino (contratada) da Faculuade
de Odontologia da Universidade Fe-
deral do Rio Grande do Norte, 'por-
quanto a correlação existente entre
as matérias dos dois cargos é clara,
e a compatibilidade nos horários de
funcionamento das duas tarefas é pa-
tente.

En Natal, 23 de dezembro de 1970
— Antonio Pipolo, Presidente —
salvo Pinheiro Gaivão — Joaquim
Guilherme,

Processo n9 12.992-70.
Iv teressados Danilo Daniazio da Sil-

va,
Licita a acumulação dos cargos de

Auxiliar de Ensinei da Faculdade de
Odantologia da UFRN e de 19 Te-
nente PM Cirurgião-Dentsta 'da Po-
lícia Militar do Rio Grande do Norte

Parecer
Danilo Damazio da Silva decima

en. 24 de novembro de 1970, em do-
cun.ento de fls. 1 clêSte •Processo, que
é Auxiliar de Ensino da Faculdade
de Odontologia da Uriiversidaae Fe-
derai do Rio Grande cio Norte e que
é Cirurgião-Dentista do Hospital da
Policia Militar. Também declara, no
mesmo documento, os horários de Tra-

que cumpre nas duas reparti-
çôea, e insere nas fls e 5 e 6 do pro-
cesso, cópia do programa cia -disci-
plina de Dentistica Operatória, por
onde está ligado ao Departamento de
Prótese desta Faculdade. O processo
contem documentas de autoridades
háeels, que comprovam as afirmações
do interessado.

O confronto da substância do pro-
grama de ensino de Dentística Ope-
ratoria com o exercício da Odontoio-
gr, Clinica caracterizam as funções
do interessado na Faculdade de Odon.
tolegia e no Hospital da Polícia Mi-
litar do Estado do Rio Grande do Nor-
te, assim como a funcionalidade dos
horários cumpridos nas duas reparti-
ções, estão de conformidade com o que
exige o Art. 99 da Constituição da Re-
publica Federativa do Brasil, nos seus
Itens e Parágrafos para caracterizar
a acumulação legai do interessado.

Resta examinar se o 19 Ten. PM
Cirurgião-Dentista Danilo Damazio da
Silva é ou não Militar, o que, sendo
verc'adeiro, . invalidaria a acumulação
legal, a nosso ver. A propósito, - o (''a-
rágrafo 49 do Art. 13 da Constitui-
ção da República Federativa" do Brasil
alu e ( apenas que as Polícias Milita-
res dos Estados são consideradas fôr-
ças auxiliares, reserva do Exército, não
entrando em maiores considerações
'coa: referência ao problema de acumu-
lação de caegos e funções.

Nada existindo para provai' o can-
trário o exaane do procesga; com os
subsonos relacionados, leva-nos a emi-
tir o seguinte Parecer:

Danilo Damazio da Silva acumula
legalmente os cargos de Auxiliar de
Ens'no da Faculdade de Odontologia
da Universidade Pederal do Rio Grau-
de do Norte e de 1 9 Ten.- •PM Ci-
rurgião-Dentista da Policia Militar do
Rio Grande do Norte, em virtude de
estar caracterizada a correlação de
matérias e de haver conipatibilidade
de norário no exercício das duas fun-
ções tudo de acôrdo com o permitido
no item III do Art 99 da Constitui-
ção da República Federativa do Brasil
e de acôrdo com o exigido no Pará-
g. aí r. 19 do Artigo citado.

Em Natal 28 de dezembro de 1970.
— Antonio Pipolo, Presidente — Ro-
wivo Pinheiro Gaivão — Joaquim
Guilherme.

OUTUBRO DE 1970
O Tice-Reitor, da Universidade Fe-

deral do Rio Grande do Sul, no uso
das atribuições que lhe foram confe-
ridas pela Portaria n. 9 556, de 8 de
abril de' 1970, do Magnifico Reitor,
'resolve: a

Conceder exoneração, a partir de
2 de julho de 1970, nos têrmos do•
artigo '75, inciso I, da Lei n. 9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, a Lia Bm.
ker Rocha, matricula n.9 1.528.615,
ocupante do cargo de Auxiliar de Bi-
bliotecário, código EC-102.7 do Qua-
dro Único de Pessoal — Parte Per-
manente da Universidade Federal do
Rio Grande do Sul. — Ivo Wolff, Vi-
ce-Reitor. .

PORTARIA N.9 901, DE 21 DE
OUTUBRO DE 1970

O Reitor da Universidade Federal
do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições, resolve:

Conceder exoneração, nos termos do
artigo 75, inciso I, da Lei n.9 1.711, de
28 de outubro de 1952, a contar de 31
de agôsto 'de 1970, ao Onclal de Ad-
ministração, código AF-201.16.C, do
Quadro Único de Pessoal — Parte
Permanente desta Universidade, Luiz
Mermoz Saldanha Eder, matricula
n.9 2.001.858, nado na Divisão de
Pessoal da Super -e-tendência Admi-
nistrativa da Reitoria, da mesma Uni-
versidade. — Eduardo Z. Faraco.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA MARIA

PORTARIA N° 4.678, DE 12 DE
JANEIRO DE 1971

O Vice-Reitor da Universidade Fe-
deral de Santa-Maria, no exercício
da Reitoria, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 15 da Lei n°
5.539, de 27 de novembro de 1958,
combinado com o artigo 24, letra

do Estatuto em vigor, e tendo em
vista a homologação dos concursos,
pelo Egrégio Conselho Universitário,
em sessão de 8 de janeiro de 1971. —
resolve:

Nomear, de acôrdo com o artigo 12
item II, da Lei n° 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, os docentes abaixo re-
lacionados, para exercerem cargos de
Professor Assistente, EC-503.20, cia
Parte Permanente do Quadro 'Único
de Pessoal desta Universidade:

Anilda•Back
Armando Vallandro
Bernardiieo Giuliani ,
Cláudio Coimbra de Souza
Elba Dutra Bay
Eleonora Diefenbach Muller
Eloia Tauceda Crivçllaro
Enedir Borges Teixeira
Ghendy Cardoso
Hélio Post
Hélio Ribas
liga Maria Jungblut
Ismael da Silva' e Souza
Jaime Alves Bohrer
João Kleber Bessa Dellazzana
Maria Helena Cechella Achutti
Murilo Nogueira dos Santos
Milton Shansis
Naida Lena, Pimentel
Neiza Leite Veleda

'Neuza Maria Motcy de Oliveira
Norma Walkiria Vales Acosta
Pedro Augusto de Seixas Mazza
Pedro Leandro Canto _-
Severo Sales de Barros
Vitor Hugo da Silva e Souza
Waldir Veiga Pereira
Yeddo Nogueira Titze
Zilah Cercal Didonet
Zilma Aurélio Baldissera

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO GRANDE DO SUL

PORTARIA N. 1.053, DE 16 DE
DEZEMBRO DE 1970

O Reitor da Universidade Federal
da Rio Grande do Sul, no uso de suas
atribuições, ,resolve:
' Conceder exoneração, a partir de
1.9 de outubro de 1970, nos têrmos do

artigo 75, inciso I, da Lei 11.9 1.711,
de 28 de outubro de 1958; ao Oficial
de Administração, AF-201.12.A, do
Quadro Único de Pessoal — Parte
Permanente desta Universidade, João
José de Oliveira Freitas, martícula
n.9 2.119.757, com exex'cia na Es-
cola de Engenharia; da mesma Uni-
versidade : — Eduardo Z. F araco.

PORTARIA N.9 866, DE '1 DE,	 •

COLEÇÃO DAS LEIS
1970

VOLUME VII

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

ATOS LEGISLATIVOS DO PODER EXECUTIVO

Leis de outubro a dezembro

Divulgação n.° 1.157

PREÇO Cr$ 5,00

VOLUME VIII

ATOS DO PÓDER EXECUTIVO

Decretos de outubro a dezembro

Divulgação n.° 1. 156

PREÇO Cr$ 30,00

2X VENDA:

Na Guanabara

Seção cie Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1
Agência I:, Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembélso Postal

Em Brasília

Na. sede do D.I.N.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.9 7-A, DE 11 DE
JANEIRO DE 1971

O Reitor, em exercício, da Univer-
sidade Federal de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, e tendo em
vista o Parecer da Comissão de Aces-
so desta Universidade, instituída pila
Portaria n.9 172-66, de 11 de maio de
1966, de acôrdo com os artigos 20 e
21 do Deõfeto n.9 54.4v8, de 15 de ou-
tubro de 1964, que regulamentou o
Capítulo VIII da Lei n. 9 3.780, de 12
de julho de 1960, resalve:

Nomear, por acesso, 'Nilo Moreira
de Melo, Escrevente-Datilógrafo ....
AF-204.'7, do Quadro Único de Pessoal
da Universidade Feclaral de Santa
Catarina, lotado no Centro Bio-Medi-
co par,e, exercer o cargo vago de Es-
criturário AF-202.8-A, de mesmo Qua-
dro, á contar cie 30 de março de 196r -
nos termos do artigo 15 do Decreto
acima citado.

PORTARIA N.9- 8, DE 11 DE
JANEIRO DE 1971

O Reitor, em exercício, da Univer-
sidade Federal de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, e tendo em
vista o Parecer da Comissão de Pro-
moção desta Universidade resolve:

Promover, a partir de 30 de junho
de 1970, de acôrdo com o artigo 3.9
do Decreto n.9 53.180, de 23 de janei-
ro de 1964, combinaeo com o artigo
3. 9 do Decreto u.? 6i 815, de 14 de
julho de 1969, o fia-acionário Nilo
Moreira de Melo, d Quadro Único
de Pessoal desta Universidade, da
série cie classes da Eser:Surárie,
classe intermediária AF-202.8-A, pa-
ra a classe superior AF-202.10-B. —
Roberto Mündell de Laçérda.
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PORTARIA .N° 4.679, DE 12 DE
JANEIRO DE 1971

O Vice-Reitor da Universidade Fe-
deral de Santa Maria, em exercício
da 1'Z:eito:eia, no uso das atribuições
o ta lhe, confere o artigo 15 da Lei n°
5..329, de 27 de novembro de 1968,
combinado com o artigo 24, letra "f"
do Estatuto em vigor, e tendo em
veda a aprovação do concurso, pela
Cmigregação de Professõres, em ses-
e.' a de 8 de janeiro de 1971, resolve:

Nomear, de acôrdo com o ar-
ti„o 12, item /I, da Lei n° 1.711, de
2e de outubro de 1952, o docente Clo-
vis Silva de Lima, para exercer o
cerem de Professor Assistente, EC.
565.20, da Parte Permanente do
Quadro Único de Pessoal desta Uni-
vereidacte.

PORTARIA N° 4.680, DE 12 DE
JANEIRO DE 1971

O Vice-Reitor da Universidade Fe-
deral ue Santa-Maria, no exercício da
Reitoria, usando de suas atribuições
leaais e estatutarias, resolve:

Designar Gelsa Saenger de Olivei-
ra, fest:ritme:Iria, AF-202.8.A, da Par-
ta Permanente do Quadro "Único de
Pessoal desta Universidade para exer-
cer a função- gratificada, símbolo
5.F, de -Chefe de Secretaria do Hos-
pa,al Ge Neuro-Psiquiatria„ criada .pe-
lo Decreto n° 64.672, de 10 de junho
de 1959. — Helios Homero Bernarcli.
PORTARIAS DE 15 DE JANEIRO

DE 1971
O Reitor da Universidade Federal

de Santa Maria, no uso das atribui-
çaes que jhe confere . o artigo 8" do
Idecreto n° 51.652, de 9 de janeiro de
1953, resolve.

N° 4.702 -=-• Dispensar Amélia Be-
netti Argemi, Oficial de Administra-
çdo, Aff-201.14.B, da Parte Perima-
nente do Quadro 'Único de Pessoal
desta universidade, da Função Gra-
tificada, símbolo 5.F, de Chefe da
Seção de Expediente da Secretaria
do Centro de Estudos Básicos.

N° 4.703 — Designar Amélia Be-
netti Argemi, Oficial de Administra-
ção, AF.201.14.B, da Parte Perma-
nente do Quadro Único de Pessoal
desta Universidade para exercer •a
Função Gratificada, símbolo . 2.F, de
Chefe de Secretaria do Centro de Es-
tudos Básicos, em vaga decorrente do
falecimento da titular Maria Anto-
nieta Barcellos.
PORTARIAS DE 15 DE • JANEIRO

DE 1971
O Reitor , da Universidade - Federal

de Santa Maria, usando de suas
atribuições legais e estatutárias, re-
solve:

N° 4.711 — Dispensar .11birajara
Josd Tajes, Oficial de Administra-
ção, Md-201.12-A, da Parte Perma-
nente do Quadro Único de Pessoal
desta Universidade, da Função Gra-
tificada, símbolo 5-F, de Chefe na
Semai de Assistência Estudantil da
Divisão de Expediente Escolar do
Departamento de Assuntos Estudan-
tis.

N° 4.712 — Designar Orizon Aga-
pito Marcuzzo do, Canto, Escriturá-
rio, AF-202.10-B, da Parte Perma-
nente do Quadro Único de Pessoal
desta Universidade, para exercer a
Função Gratificada, símbolo 5-F, de
Chefe da Seção de •kssistencia Esta-
dantil da Divisão de Expediente Es-
colar do Departamento de Assuntos
Estudantis, em vaga decorrente da
dispensa de • Ubirajara José Tajes.

PORTARIA N° 4.713, DE 15 DE
JANEIRO DE 1071

O Reitor da Universidade Fedeial
de Santa Maria, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 15, da
Lei n° 5.539, de 27 de novembro oe
1963, éombinado com o artigo 2,4, l e-
tra "1" do Estatuto em vigor, e teu-

do em vista a homologação dos con-
cursos, pelo Egrégio Conselho Uni-
versitário, em sessões de 22 de outu-
bro e 19 de novembrá de 1970, re-
solve:

Nomear, de ao:ilido com o artigo 12,
item II, da Lei n° 1.711, de 28 de
outubro de 1952, os docentes abaixo
relacionados, para exercerem caigos

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA

DOS SERVIDORES DO ESTADO

Relação n° 27/71
PORTARIAS DE 26 DE JANEIRO

DE 1971
O Presidente do Instituto de Previ-

dência e Assistência dos Servidores
do Estado, usando da atribudção que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-
lei n9 2.865, de 12 de dezembro do
1940, e tendo em vista o que consta
no processo n9 2.290-71 resolve:

N9 98 — Dispensar, a pedido, nos
têrmos do artigo 77, da Lei n9 1.711

BANCO NACIONAL
DO DESENVOLVIMENTO

.	 ECONôMICO
ATOS DO PRESIDENTE

Artigo 23, alínea "i", cio Regimento
Interno

FAP N° 68-71; de 18 de janeiro de
1971 — Aposentando Arsênio Gonsal-
ves Cordeiro Junior, Agregado, Sim-
belo  C.4 e Encarregado de Comuni-
cações e Arquivo cio Departamento
Administrativo, Cargo em Comissão,
Símbolo C.4, a partir de 17 de janei-
ro de 1971.

Artigo 74, item III, § 6° e 77, pará-
grafo único do E. F. B. N. D. E.

Artigo 24 da Resolução n° 148-64 do
C. A.

Processo n°, 131-71.
FAP N° 09-71, de 18 de janeiro de

1971 -- Exonerando Arsênio Gonsal-

MINISTÉRIO
DA

- AGRICULTURA

INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA

AGRÁRIA
Térmo de Alteração e Consolidação

do -Convênio celebrado entre o
Instituto Nacional de CotOnização
e Reforma Agrária — IBRA, e o
Grupo Executivo para as Terras
do Sudoeste do Paraná —
GETSOP, em 9 ae outubro as
1967.
Aos doze dias do mês de janeiro

do ano de mil novecentos e setenta
e um, na cidade de Teresópolis, Es-
tado do Rio de Janeiro, na Neunião
convocada pelo -Excelentíssimo Se-
nhor Ministro da Agricultura, Pre-

de Professor Assistente, EC-503.20,
da Parte Permanente do Quadro
Único de Pessoal desta Universi-
dade:	 •

Hélio Ramos Benfica — Centro de
Ciências Rurais.

Daltro Santos Corrêa -- Centro de
Ciências Biomédicas. José Ma-
riano da Rocha Filho.

de 28.10.52, Hermann Assis Ba sta
récnico de.Administração; nível 20-A,
matricula n9 1.044.066, da Função
Gratificada, símbolo 3-F, de Chefe da
Seção de Cursos de Aperfeiçoaminsto
(GPC), do Serviço de Pessoal 	
(SGP), dos Serviços . Gerais de Admi-
nistração (SG), do Quadro da Admi-
nistração Central e órgãos Locais.

N9 99 —.Dispensar, â pedido, Her-
mann Assis Baeta, Técnico de Admi-
nistração, nível 20-A, matrícula 	
n9 1.044.066, de substituto eventual
do Chefe do Serviço de Pessoal 	
(SGP), dos Serviços Gerais de Admi-
nistração (SG), do Quadre da Admi-
nistração Central e órgãos Locais. —
Ayrton Ache Pinar. Presidente.

ves Cordeiro Junior, do Cargo em
Comissão, Símbolo C.4, de Encarre-
gado de Comunicações e Arquivo da
Divisão de Serviços Auxiliares do De-
partamento Administrativo, a partir
de 17 de' janeiro de 1971.

Por' ter sido aposentado cornpul-
sõriamente.

Artigo 61, item II, letra a do
E. F. B. N. D. E.

Proc. n° 131s71.
FAP N° 13-71, de 18 de janeiro de

1971 — Nomeado Milton Gaivão, Au-
xiliar Administrativo, classe "A", pa-
ra exercer . o Cargo em Comissão, —
Símbolo C.4, de Encarregado de Co-
municações e Arquivo da Divisão de
Serviços Auxiliares do Departamento
Administrativo, a partir da publica-
ção no Diário Oficial.

Artigo 14 do E. F. B. N. D. E.
Proc. n° 131-71.

Inúmeras famílias que por ocuparem
pequenas áreas de terras não rece-.
bem título de domino;

4 — Considerando ;que a fórmula
de emergência encontrada para en-
frentar esse problema não vingou,
pois as "Ordens de Ocupação" tos.
necidas não resolveram a questão
do domínio, não en ontram aceita-
ção no mercado fina cairo, tornando
os ocupantes daquelas terras ver-
dadeiros marginallz dos do pro-
gresso;	 •

5 — Considerando, que também a
transferência dessas famílias para
outras regiões não c egou a ofere-
cer ao menos um vi lumbre de so-
lução, pois somente o que não pos-
suem terras é que se interessam pelo
oferecimento que, ah ds, se revelou
caro e ineficaz;

8 -- Considerando que a falta cie
um titulo transcrito, ademais, en-
seja transferências de posse clandes-
tinas, sempre em prejuízo da, Fa-
zenda Pública, da disoiplina de orga-
nização do , cadastro e, principal-
mente, da extinção de .lotes rurais
de pequenas climeneões. 	 •

7 — Considerando que o probierna
deve ser enfrentado de sorte a ser
realmente solucionado,: evitando sal-
do residual dá problemas; e

8 -- Considerando,. finalmente, que
a solução adotada deve se conciliar
com os objetivos dd Estatuto da
Terra, sem reavivar ,ou orlar "crise
social, faculte ao homem a sua asso-
ciação cooperativjas minorando-
lhe dificuldades etbnOrnicas, re-
_plvem:

O texto do Consênio celebrado
entre o IBRA e o GETSOP em 9 de
outubro de 1967, ficai assim modifi-
cado e consolidado:

tinuidade ao cumpr mento de sua
Primeiro — O GETOP dará con-

missão, ajustando os seus critéalos
sôbre áreas de lotes' rurais. preço,
prazo, condições de cada e itaga-
mento, na forMa .seg inte:

a) A titulação pel GETSOP, de
lotes rurais de are superiores a
100 (cem) hectares, ó se .dará cru
favor dos ocupantes ue revelarem
capacidade económica para aprovei-
tamento racional da f rra. A titula-
ção de lotes de área até 5 (cinco)
hectares aos respect vos ocupantes,
sere feita após co 3provação pelo
GETSOP de sua conveniência.

p) O ocupante paOrá pela ter-
ra, a partir de 1° de janeiro de 1968,
uma taxa de legitimação de posse:
5% (cinco por cento) em relação às
posses tituladas de menos de 20
(vinte) e mais de 10 (dez) anos; de
10% (dez por cento) as . tituladas de
menos de 10 (dez) anos; de 20%
(vinte por cento) e 15% (quinze
por cento) para as não tituladas
respectivamente de menos de 15
(quinze) anos ou menos de 30 (trin-
ta) anos e mais de 15 (quinze) anus,
percentagens essas calculadas sóbre
o valor do solo, excluindo . o das ben-
feitorias, culturas, ani.nais- acessórios
e pertences do legieimante, a -ser
feita por perito designado pelo Pre-
sidente do órgão, *esse critério- apli-
ca-se aos casos pendentes;

C) O prazo de Pagamento não
poderá ser superior a 60 (seseenta)
meses.

Segundo — O IN I RA articular-
se-á com o GETSOP o com êle cola-
borará, técnica e Li anceiramente,
na solução do proble a do mini-
fúndio.

Terceiro — O INCR
delegar competência
para regularizar a sit
seiros existentes no e
da Gleba Missões que
rificar na decorrência
ção do seu limite su

Quarto — C) pres

MINISTÉRIO DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL

MINISTERIO
DO PLANEJAMENTO E
COORDENAÇÃO GERAL

TÊRMOS DE CONTRATO
sentes o Instituto Nacional de Colo-
nizaçao e Reforma Agraria
INCRA, neste ato representado por
seu Presidente Sr. José Francisco ce
Moura Cavalcanti e o Grupo Exe-
cutivo para as Terras do Sudoeste
do Paraná — GETSOP, neste ato
representado por seu Presidente
Ten. Cel. Luiz Barbosa Wolf, por
fórça do que preceitua o art. 5" inci-
so IV das Normas de Organização
e Funcionamento,

1 — Considerando que a política
agrária nacional procura resultados
efetivos para o problema social exis-
ente nas areas rurais;

— tonsiderando que o GETSOP,
15rgão integrado, de duração limita-
da, no programa de reforma agraria,
possui como missão precipua res- ,
abelecimento da paz social através

da regularização	 jurídica de pro-
!priedade;	 .	 , teia início nesta data	 vigorará até3 — Considerando que na área cor» a completa realização dos seus obje-
jurisdição do GETSOP existts;n"/ tivos.

nte Convênio

concorda em
ao GETSOP
ação dos pos-
cesso de área
vier a se ve-
da 'demarca-

.
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1
E, como tenham assim conven-

cionado, assinam os convenentes o
presente instrumento em seis vias,

, datilografadas de igual teor, na pre-
sença dos que testemunharam o pre-
sente ato adiante assinam. José
Francisco de Moura Cavalcanti,
Presidente do INCRA. — Luiz Bar-
bosa Wolf, Presidente do Cs'ETSOP.

Testemunhas: „Aloísio Monteiro
Carneiro Campelo. — Paulo de
Oliveira Leitão.
• Ofício n.° 9-71.

`‘t

fl'êrmo de Convênio celebrado entre
1,- Instituto Nacional de Colonização e

Reforma Agrária e o Govêrno do
Estado da Bahia referente aos tra-
balhos de Promoção, Assistência e
Fiscalização do Cooperativismo, vi-
sando ao seu desenvolvimento e
aplicação da legislação especifica.

Aos 24 dias do mês de novenibro
de 1970, o Instituto Nacional de Co-
lonização e Reforma Agrária, Autar-
quia vinculada ao Ministério da Agri-
cultura, doravante apenas mencionada
INCRA-MA, 'neste ato representada
por seu Presidente Dr. José Fran-
cisco de Moura Cavalcanti e o Govér-
no do Estado da Bahia doravante de-
signadO por GOV-BA neste ato re-
presentado pelo Agrônomo Jayme Ra-
mos de Queiroz, Secretário da Agri-
cultura resolveram assinar o presente
de acôrdo com a legislação vigente,
cuja "Minuta-Padrão" foi aprovada
pelo Excelentíssimo Senhor Ministro
da Agricultura, conforme cópia ar-
quivada na Inspetoria-Geral de Fi-
nanças do mencionado Ministério e
mediante as cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira — Pelo presente
Convênio, fica o GOV-BA, pelo seu
repÉesentante, Agre Jayme Ramos de
Queiroz, incumbido da execução, arti-
culado com a Delegacia Regional do
INCRA-MA, dos serviços relativos à
promoção, assistência e fiscalização do
cooperativismo e aplicação da legisla-
ção específica. em tôda área territo-
rial dessa Unidade da Federação.

Cláusula Segunda — Ao 1NCRA-M
wompete:

. a) .contribuir com a importância de
Cr$ 60.000,00-Ssessenta mil cruzeiros),
colocando-a- à disposição do Coorde-
nador do Convênio, sendo que essa
contribuição correrá à conta da suba-
tividade 02.06.2.110.01 do Orçamento-
Programa do INCRA-MA para o exer-
cício de 1970, a qual só -poderá ser
Movimentada depois de aprovado peia
Divisão de Cooperativismo, um Plano
de iirrabalho Integrado do qual resul-
tará o Plano de Aplicação; .

b) designar, pelo seu Presidente, um
Coordenador para o preserste Convênio
que será- o Delegado Regional do
INCRA-MA ou outro funcionário da
Delegacia Regional que representará
o INCRA-MA junto ao Órgão Exe-
cutor, ficando responsável pelo rece-
bimento, aplicação e prestação de
contas dos recursos financeiros aloca-
dos ao Convênio pelo INCRA-MA.

• Cláusula Terceira — A Delegacia
Regional do INCRA-MA compete:

a) acompanhar a execução do Con-
vênio;

b) particiPar na seleção dos técni-
cos a serem contratados para presta-
ção de serviços no presente Convê-salio;

c) participar na elaboração dos
Planos de Trabalho;

d) colaborar, dentro das suas pos-
sibilidadã, com pessoal especializado
na execução de serviços relativos a
planos e projetos específicos, vincula-
dos aos sasjetivoa do presente Convê-

' ries

e) conduzir estudos sôbre avaliação
dos resultados alcançados, bem comb
verificar a eficiência das atividades do
Convênio e disto dar conhecimento ã
Divisão de Cooperativismo; .

f) dirigir-se às entidades vinCula-
das ao Convênio, ou outras que even-
tualmente colaborem na sua execução,
solicitando as providências necessárias
ao bom andamento do trabalho; -

g) manter um sisterna de arquivos
contendo as informações sôbre mo-
vimento cooperativista na área de sua
jurisdição;	 -

h) estabelecer um mecanismo de
Informações trimestrais ã Divisão de,
Cooperativismo, através de relatórios'
que cientifiquem do andamento dos
trabalhos relativos ao presente Con-
vênio;

1) analisar, opinar e remeter à Di-
visão de Cooperativismo, Os processos
relativos à autorização de funciona-
mento de cooperativas e demais do-
cumentos recebidos do 'órgão executor
do Convênio;

1) estabelecer entrosamento com o
órgão de treinamento do INCRA-MA
com vistas à capacitação do pessoal,
bem como sugerir determinadas mo-
dalidades de treinamento.

Cláusula Quarta — Ao GOV-BA
compete:

ci) designar para Executor um téc-
nico cooperativista de reconhecida ca-
pacidade, preferencialmente portador
de diploma universitário;

b) executar os trabalhos previstos
no presente Convênio, utilizando ór-
gão próprio vinculado, sempre que
possível, à Secretaria ou Departamen.
to de Agricultúra;

c) assumir-.as obrigações legais com
o pessoal convocado à execução do
presente Convênio, excetuados os ser-
vidores do INCRA-MA;

d) empenhar-se em dotar o órgão
executor de estrutura que te adapte à
da Divisão de Cooperativismo do
INCRA-MA. organizando-o de forma
a permitir-lhe o desempenho a con-
tento, entre outras, das atividades de:
estudo, orientação, promoção,' fiscali-
zação, estatística, planejamento, assis-
tência organizacional, e administrativa
referente ao cooperativismo;

e) fazer observar as instruções que
tenhs..:n sido ou venham a ser baixa-
das pela Divisão de Cooperativismo
do INCRA-MA, e as expressas no pre-
sente Convênio;

1) promover a divulgação da dou-
trina e o aprimoramento do sistema
cooperativista utilitando meios de di-
fusão, estrutura escolar e outros;

g) estimular e promover encontros
de dirigentes de cooperativas e de li-
deres, congressos,. seminários, para me-
lhor orla ••••• eçao e orientação das ati-
vidades socioseconômicas;

h) promover encontros de coopera-
tivas da mesma espécie ou com ativi-
dades afins, para estudo e solução de
problemas comuns:

4) realizar estudos econômicos e so-
ciais que venham oferecer subsídios
para o desanvelvimento do cooperati-
vismo;

1) proporcionar a necessária assis-
tência técnica e administrativa para
fundação, funcionamento, intervenção
e liquidação das cooperativas;

I) promover o treinamento dos di-
rigentes das cooperativas e, sempre
que possível, o aprimoramento dos co-
nhecimentos dos seus associados;

m) remeter à DR.-INCRA-MA, para
exame e encaminhamento à decisão
superior, documentação completa com
vistas à autorização de funcionamento
de cooperativas, bem como os demais
documentos probatórios de constitui-
ção, reforma estatutária, pedidos de
intervenção, liquidação e (malquer ou-
tro relacionado com o movimento c0-
eperativista;

n) instituir um sistema . para o re-
cebimento e análise de documentos
contábeis .e administrativos das eo-
operatinas:

o) fazer cumprir a legislação vigen-
te e as normas aplicáveis às coopera-
tivas, assim como fiscalizar o funcio-
namento de cada entidade, pelo me-
nos uma vez por ano, dando sempre
imediato conhecimento à DR-INCRA-
MA das irregula ridades apuradas, bem
como das providências adotadas:,

p) lavrar os autos de infração de-
correntes de não cutnpriniento da le-
gislação cooperativista, em vigor e fa-
zer a devida comunicação à 	
DR-INCRA-MA;

q) comparecer às assembléias-ge-
rais de • cooperativas na eventualidade
de ocorrerem motivos graves ou quan-
do solicitado, propondo medidas ne-
cessárias à normalização do seu fun-
cionamento;

r) propor ao INCRA-MA, através
de sua Delegacia Regional, a inter-
venção em cooperativas nos casos e
pela forma prevista na legislação, jus-
tificando-a devidamente;

s) enviar à DE-INCRA-MA solici-
tação cae cancelamento da autorização
de funcionamento -das cooperativas,
acompanhada de relatório circunstan-
ciado;

t) proceder ao exame contábil das
cooperativas para verificar se estas ob-
servam as instruções e normas técni-
cas estabelecidos pelas determinações
estatutárias e legais;

ti) coletar e processar dados estatís-
ticos e informações referentes ao mo-
vimento cooperativista, para efeito de
estudo e divulgação, encaminhando-os
anualmente à DR-INCRA-MA;

v) colaborar na elaboração - da Poli-
tica de Ação do INCRA-MA nos as-
suntas pertinentes ao cooperativismo;

x) manter atualizado o sistema de
Relatório do Convênio e os arquivos
relacionados com o mesmo, bem como
um fichário contendo informações sô-
bre as entidades cooperativas;

y) elaborar relatórios especiais
quando solicitados pelo INCRA-MA;

z) organizar e encaminhar à 	
DR-INCRA-MA. até trinta dias após
o término do "ano convênio", relató-
rio circunstanciado e documentado dos
trabalhos desenvolvidos.

Cláusula Quinta — O GOV-BA se
compromete a colocar à disposição -do
Executor do presente Convênio a im-
portância de Cr$ 60.000,60 (sessenta
mil cruzeiros) necessária à comple-
mentação para c do Plano de
Trabalho Integrado, independente de
outras formas de particosanão.

Cláusula Sexta — O presente Con-
vênio terá' a cluracão de um (1) ano
a partir da data de sua publicação no
Diário Oficial da União; denominado
"ano convênio" e poderá ser renovado
por igual período desde que os resul-
tados obtidos assim o aconselhem.

Cláusula Sétima — O nome do
INCRA-MA constará ao lado do 	
GOV-BA em todos os trabalhos, im-
pressos, publicações, veSculos e mate-
rial de informação que se referirem
aos objetivos do Convênio.

Cláusula Oitava — Sem prejuízo da
autonomia administrativa, operacional
e financeira das 'partes contratantes,
o Ministério da Agricultura, através
de seus órgãos centrais, exercerá a
fiscalização e contrôle do presente ins-
trumento.

Cláusula Nona — Todos os kens
de natureza permanente que venham a
ser adquiridos com recursos do 	
INCRA-MA, a êle reverterão após o
término ou rescisão do presente Con-
va.no.

C/cluatta Décima — Éste Convênio
poderá ser reseindido, automatica-
mente, por inadimplemento de qual-
quer de suas cláusulas, ou denuáciado
quando do interêsse de qualquer das
partes convenentes.

Cláusula Décima-Primeira — Ficam
também sujeitas ás mesmas disposis
ções da Cláusula Oitava os Têrmos
Aditivos e a rescisão dêste Convênio.

Cláusula Décima-Segunda — Fica
eleito o Pôr° de Brasília, Distrito Fe-
deral, com exclusão de qualquer ou-

tro, por mais especial, que seja, para
solução das questões adotivas a êste
instrumento, quando as mesmas não
puderem ser resolvidas de eomurn
acôrdo entre as partes signatár:as.

E, para clareza e validade do que
fl eau convencionado, lavrou-se êste
teimo que, lido pelas partes conve-
nentes e testemunhas presentes e
achado conforme, vai por elas assira-
do. — José Francisco de Moura Ca-
valcanti, Presidente. — Jayme Ramos
de Queiroz, pelo Governador, do Es-
tado da Bahia.

NdTA:
Convênio idênticd ao publicado aci-

ma foi assinado com os Governos es-
taduais abaixo citados e nos seguintes
valôres:

ES.TADOS
	

VALÓRES

Cr$
Amazonas . . 	

	
35.003 er)

Espírito Santo . 	
	

45 .1,00 O0
Mato Grosso . 	

	
40.000 CO

Pernambuco . .	 .. . 	
	

70.000 (a)
Pis ai
	

50. CO3 0-0
Rio de Janeiro . .	 50 . a00 00
Roraima
	 20.000 (a)

Rio Grande do Sul 	
	

90.009 CO
Santa Catarina . .	 80. 000,00
Sergipe
	 40 . 000,00

Maranhão . . 	
	

45.000 09
Paraná	 	

	
80.000.00

Rio Grande do Norte ..,	 40 . 009,00
Rondônia a 	

	
20 .009.00

Minas Gerais . . ......	 80.00000
Ofício n9-22

o

MINISTÉRIO
DO

INTERIOR
SUPERINTENDÊNCIA

DO DESENVOLVIMENTO
DA REGIÃO CENTRO-OESTE

Contrato d.e Looaçao de Serviços de
Transportes cie Pessoal que entre
si fazem a Supelimendência ao

. Desenvolvimento da Regido Centro-
Oeste e 'Época S. A. — Indústria e
Comércio, na forma e sob as con-
dições abaixo:
A Superintendência do Desenvolvi-

mento da Região, Certi e-Oeste, en-
tidade autárquica maculado ao Mi-
nistério do Interior, com sede em
Brasília, Distrito Federal no Ed'fia
cio do Ministério do Interior, Setor
Autarquias Sul, doraaarte denomina-
da simplesmente Lgekitália, neste ato
representada por seu Seperintendee.
tee Eng9 Sebastá o Dome de Camar-
go Júnior, de . tal .ado, e de outro, a
firma cocercial opaca 5 A. In-
dústria e Comercio, estabelec'ela cm
São Paulo, Capital do Estado do mes-
mo nome, à Rsaa aos Gusmões, rue-
rhero 448, inscrita no Cadastro Geral
de Contribuintes st n9 60750114/2,
doravante deneminada Locadora,
aqui representada por seu Diretor
Presidente, Senhor João Jamil Za-
rif, pelo presente instrumento de
Contrato, tendo em vista o que cons-
ta o processo n9 5.166. 7C, referente •
a Tomada de Preços rt, 9-70, que
desde já passa a integrar o presente
Contrato, naquilo em que com êle
não colidir, têm justo e contratado o
seguinte:

Cláusula Primeira	 Do Objeto:
1.1. O objeto do presente Contra-

to é a locação de serviços de trans-
porte de pessoal do quadro de ser-
vidores da Locatária, em veículos de
propriedade da Locadora, devida-
mente emplacados e licenciados,
cujos características (marca, número
das placas, chassis e motor) cons-
tam da relação a ser anexada, que
rubricada pelas pastes contratantes,
passa a fazer parte integrante do
presente instrumento.•



Cláusula Décima-Segunda	 Da.i'ções rio Processo Adrninistrativo nta,Ç
Cópias;
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4.2. Os serviços ora locados deve-
ser reaLsaeoe pela Locadora nos

•dias normais cie expedientes, com-
preendidos eatre .segurida-felia e sex-
ta-1 el ... a, owriz.•ceaclo-Se os seguintes
itTnerários; 1. — Avelada W-3 e
S. Q. S. 193 e 30); 2. — Avenida
L-2 e S. Q.	 230 e 400; 3. — Asa

ota Conaer „ii; 4. — Cidade Sa-
tnOte, do Cama; 5. — Cidade Sate-
Lie te Tassa• insa (Setor Norte); 6.
— Cidaae, • S:asilite.. de Ta.guatinga
(Seta,: Ld1) e Núcleo Bandeirante;
'7. Sstor •Cruseaa,

1.3. Os serviços serão prestados
nas weeint::s

e) Pnicao da m.e.r.lrão
1) clisseaa à set.:e da Locatária às

80 lira s;
2) ar La da sede da Locatária, às

12t5 1'. osars
b) Poriado da tarde:
1) cheaada à sede da Locatária às

V' 59 bolas;
2) salda cia sede da Locatária, às

19,c5 horas.
1.4. Os veiculas a serem utilizados

peia Locadora sào em número de
sete (7), da marca Volkswagen, tipo

Zero "O" quilinnetro e serão
segusos7.os na forma da Proposta da
fls. 37 a 39 do processo número ...
5.133-70;

1.5. A Locadora se compromete a
Manter permanentemente um veículo
de reserva para atender eventuali-
dades.

Cusula Segunda — Dc Preço;
2.1. O preço da locae&S, dos ser-

vIços objeto deste Contrato obede-
cerá a seguinte tabela mensal de
pi•are, vigentes sem quaisquer rea-
jratainentos durante 24 (vinte e qua-
tro) meses, contac.os a partir da
gata do início dos serviços:

Itinerárias — Tsieço Mensal
Um (1.) — Cr$ 1.560,00
Dois (2.) — Cr$ 1.500,00
Três (3.). -- Cr$ 1.500,00
Quatro (4.) — Cr$ 1.770,00
Cinco (5.) — Cr$ 1.'770,00
Seis (6.) — Cr$ 1.770,00
Sste (7.)	 Cr$ 1.600,00
Cláusula Terceira — Do Paga-

mento:
3.1. O pagamento das importáns

cias referentes à execução do pre-
sente Contrato será efetuado contra
'à apresentação da fatura mensal
pela Locadora, Gbedeciaa a tabela de
preços constan,;e do item 2.1. dêste
Contrato, sendo que o pagamento
deverá ser feito cinco (5) dias após
a apresentação eia fatuta.

Cláusula Quarat — Da Verba:
4.1. As despesas resultantes do

presente Contrato serão atendidas
• pelo elemento de despesa — 3.1.3.0

— Serviços de Terceiras, do Orça-
mento da Locatária.

Cláusula Quinta — Do Prazo:
5.1. O prazo de locaçãc dos ser-

viços objeto deste Contrato será de
24 (vinte e quatro) meses, a con-
tar da data da publicação do mesmo
no biário Oficial da União,

Cláusula Sexta — Da Prorroga-
ção:

6.1. O presente Contrato podera
ser prorrogado por mútuo acôrdo
entre as part . ' 3, mediante assinatu-
ra de Têrmo Aditivo.

Cláusula 33tiniC — Da Utilização
dos Veículos:

7.1. Os velaulos objet•c do presen-
te Contrate deverão ser dirigidos
por motoristas legalmente habilita-
dos e com- os documentos exigiclOa
pela legislação pertinente.

7.2. Os veículos não poderão sol
Utnisados para outros fins que não
os de sua destinação ou em desacor-
do com as especificaeoes da fábrica,
tudo conforme. o constante no "Cer-
tificado de Propriedade".

Cláusula Oitava — Da Multa:
8.1. A Locadora, se obriga ao pa-

gamento da multa correspondente ao
valor que lhe seria atribuído pela
prestação do serviço, sempre que dei-
ar de fazê-lo,

Cláusula Nona — Da Maraitenção:
9.1. Correrão por conta da Loca.

dora Calas as despesas relativas A
manutenção e riOnservaçã•o dos seus
veículos, não cabendo à locatária,
quaisquer ónus • senão os que MIS..

te m, expressamente do presente
Contrato.

Cláusula Décima -- Da Rescisão:
10.1. O presente Contrato rescin-

dir-se-á por mútuo acardo, atendi-
das as conveniências das partes;

10.2. A falta de cumprimento; por
sualquer das partes de clausulas
Contratadas, dará à outra o d:xeito
de rescisão, independentemente de
interpelação judicial e providências
ou judicial.

Cláusula Décima Primeira — Em-
penho da Despesa:	 .	 •

11.1. Fica desde já empenhada na
dotação orçamentária própria, . do
exercício de 1970, a importância de
Cr$ 136.920,00 (cento e -trinta e seis
mil, novecentos e vinte cruzeiros)
conforme Nota de Empenho -náme-
ro 1.343-70, de 4.12.7C, e para O
exercício seguinte será empenhada,
na época própria, verba destinada ao
cumprimento das obrigações cons-
tantes dêste Contrato.

MINISTÉRIO DAS

EMPRESA BRASILEIRA DE
Diretoria Regional de São Paulo

CITAÇÃO POR. EDITAL
O Presidente da Comissão de Pro-

cesso Administrativo designada pela
Portaria ri9 961 de 10 de novembroade
1970, tendo em vista a delibeiação
contida no têrmo de indiciação do
Processo Administrativo n9 28.982-69 e
levando em conta não ter sido ,ios-
sivel citar pessoalniente o indiciado
naquele Processo, Adalberto Schimidt,
Auxiliar de Tráfego Telegráfico uivei
6, matricula no IPASE n 9 1.694.989,
lotado na CUT-Sp, Cita-O por edital,
com prazo de 15 dias, a fim de que,
decorrido dito prazo, apresente, que-
rendo, no prazo de 10 (dez) dias, ra-
zões de defesa, por ter ficado apurado
que abandonou o cargo, iniiringindo,
assim, o artigo 207, parágrafo 1 9 , in-
ciso II, do E.F.P.C.U., ficando cien-
te finalmente, de que a Comissão se
reune na sala 10, 4.° andar do odifí-

Do presente Contrato são ex-
traídas as seguintes cópias: a) Uma
(1) para ser juntada ao processo;
b) Uma (1) para a Locadora; e)
Unia (1) para a publicação no Diá-
rio Oficial da União e d) Três (3)
para a Locatár'a.

Clansuict Decima-Terceira — Do
Fôso:	 •

1.3.1 O fõro de Brasília é o com-
petente para dirimir tôda e qual-
quer dúvida que . porventura sobrevier
na vigência deste Contrato, renun-
ciando a Locadora o seu foro legal.

E, assim,. par estarem justos e
contratados aa=anaram o presente em
6 (seis) vias, de um só teor e efeito,
perante as testemunhas abaixo assi-
nadas, ã tudo presentes..

Brasília, 23 de janeiro de 1971. —
Sebastião • Dánte o Cam•argo Júnior,
Pela Locatária. — Pela Locadora —
Epoca S. A. Connacia e Indústria
— João Jamil Zarif, Diretor Presi-
dente.

Testemunhas: Piaria Serra —
Walter Monteiro Barbosa.

Ofício n9 3-71.

COMUNICAÇÕES

CORREIOS E TELÉGRAFOS
cio sede da DR.SP e que a "vista"
dos autos lhe será dada no local ael-
ma indicado, nos dias úteis das 7,30
às 13,30 horas.

São Paulo, 15 de janeiro de 1971. —
Ró5inson Rodrigues de Castro. Pre-
sidente.

Dias: 28, 29 e 1-2-71.

EDITAL
De ordem do Senhor Presidente da

Comissão de Processo Administrativo
designada pela Portaria n9 3, de 4 de
janeiro de 1971, do Senhor Diretor
Regional da Emprêsa Brasileira de
Correios e Telégrafos de São Paulo,
fica a servidora Hildgard Wendt —
Operador Postal nivel 6, convidada a
comparecer com a máxima urgência,
perante este Corgã,o de sindicâncias,
situado junto ao Arquivo Geral, no 39
andar do Edifício-Sede da ECT de
São Paulo, a fim de prestar declara-

mero 3.608-69-ECT.

1971. — Luiz Jacto Baplista ,Galeão'
São Paulo, em 20 de janeiro de

— Secretário.
Dias 28, 29-1 e 3-2-71

--
Diretoria Regioral

Parnamino
EDITAL DE CH ADA

O Presidente da Comi lá de Pro-
cesso Administrativo de ignada pela
Portaria n9 13 de 7 de ja eito do- anoi
de mil novecentos e selei ta e um, do
Sr. Diretor Regional da mpleSP. 'Era-
sileira de Correios e elegratos
Pernambuco, tendo em vi ta a dellbe-
ração contida na Ata e! levando era
consideraçao não ter sido possível, atá
o momento, dar ciência •ao ex-Tele-
grafistas nível 12-A, matrilcula numero
2.066.455, Jose Estanisa.0 Pereira
Santos Sobrinno, da lotação desta Dl-.
retoria de que contra ele foi instaura-
do Processo Administrativo por irre-
gularidades na APT de Serinhaem,
dêste Estado, determina a purificação
de Edital de Chamada, para que o
mesmo fique ciente da instauração do
processo ri" 3.511-el, rica:rido, desde ja
ciente e intimado a comparecer ;n-
cante ! a Corna:sze que se reune no .3.°
andar do Ediacio-sede desta Empre-
sa nos dias ums de 8,00 és 13,00 no-
ras, para preetar oepoiniento pessoal
e acornpannar, querencios até final o
Processo crie andamento.

...a 'e, s .e	 Janes..0 .de 1(.71. —
Pedro 1 V epornuceno Duarte, Presiden-
te ela CF'\.

. (Dias: 28, 29 e 1-2-711).

BANCO 1.",0 BRASIL S. A.
CARTEIRA DE CO1ÉRCi0

EXTERIOR
COMUNICADO 9 333

A Carteira de Comerei Exterior do
Banco do Brasil S. A., te do em vista
o disposto na Resolução í.° 906; .de 22
de dezembro de 1970, ca Comissão
Executiva do Conselho de Política
Aduarieira, publicada no, Diário Ofi-
cial da União 21-1-71, borna público
o seguinte:	 1	 .

!
I) para usufruir a redução para

15% "ad va..erem" do frripósto de im-
portação sèbre o alumínio em bruto
(su'aitem 76-01-001 da T i. A. B.), 'o
importador apresentará o pedido de
guia acompanhado dos originais (pri-
meiras vias) das notas fiscais e fatu-
ras comprobatórias da compra do
produto nacional efetuada (na pro-
porção de 400% da quatidade por im-
portar) diretamente a' aualquer dos
produtores relacionados no parágrafo
[II, dêste Comunicado;

II) será observado para os documen-
tos referidos no parágrafo anterior o
prazo de validade de 180 dias anterio-
res ao da apresentação Sio pedido de
importação e não serão acolhidos oc
comprovantes de forneciarntos feitos
peles produtores brasileioas a. empre-
sas suas subsiellaria.s ou associadas;

—III) são os seguintes as produaares
brasileiros autorizados a emitir os do-
cumentos de que trata cii parágrafo 1,
date Comunicado:	 i

— Alumínio Minas Gerais S. A.
Avenida Afonso Pena, 981, 13. 0 an-

dar, Belo Horizonte, M;
--. Cia. Brasileira de lumínio.
Praça Ramos de Aze(ed.o, 254, 3.°

andar, São Paulo,' SP.;'
Cia. Mineira de Alain!. 3.o.
Praça da República, 47, 1.° ándar,

São Paulo, SP.;
IV) ficam revogados o Comunica-

dos nes 199, de 15-6-67, e 301, de 6 de
maio de 1970, desta Carteira.

Rio de Janeiro (GB), 56 de janeiro
. de 1971.

I

Benedito Fenseca Morêira. Diretor.
Francisco ele Assis Martins Costa;

Gerente de Inamrtação.

DIÁRIO OFICIkl.: (Seção — Parte il)
	

?anelro de 1971:

'EDIITAIS E AVISOS

REGISTROS PÚBLICOS
DECRETO-LEI N9 1.000 — DE 21-10-1969

DIVULGAÇÃO Nó 1.130

Preça:	 Cr$ 2,50

A VENDA

NA GUANABARA

Seção de Vendast Avenida Rodrigues Alves, 1

Agência 1: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reenkkilso Fostan

E, 4 BRAS [LIA

Na sede do DIN

PREÇO DÉST.14; EXEMPLAR, Cr$ 0,30


